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OFÍCIO Nº. 025 / 2020 / GABINETE DA PRESIDÉNCIA 

Andradas, 6 de fevereiro de 2020. 

Á Sua Excelência o senhor 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 

Assunto: Encaminha 

Em atenção ao Ofício nº 055/2020/Gabinete do Prefeito, estamos encaminhando o 
Projeto de Lei Ordinária nº 02/2020, que “Altera o parágrafo lº do artigo 26 da Lei Ordinária 
Municipal nº 1.815/2017 solicitado por Vossa Excelência. 

Atenciosamente, 

Carlos Roberto da Silva 

Presidente 
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